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finanças públicas, o que implicará, por sua vez, mudanças 
também a nível das finanças regionais e locais por forma 
a promover coerência e assegurar a sua eficácia jurídica 
entre os vários regimes jurídicos.

No âmbito do Programa de Assistência Económica e Fi-
nanceira a Portugal, e mais concretamente no decurso da ter-
ceira avaliação regular, foi repensado o nível de prioridade 
da revisão das leis de finanças regionais e locais. Para este 
facto contribuíram, para além do novo quadro legislativo 
europeu, a experiência adquirida com a elaboração do Pro-
grama de Ajustamento Económico e Financeiro da Região 
Autónoma da Madeira e as inegáveis vantagens de se proce-
der à elaboração e apresentação de um pacote legislativo que 
integre as propostas de lei das finanças regionais e locais.

Acresce que a dinâmica própria da governação exige 
a prática de um conjunto de ações perfeitamente indivi-
dualizadas e calendarizadas que importa tornar públicas.

De entre as ações inicialmente previstas no calendário 
de implementação da estratégia e dos procedimentos a 
implementar até 2015, foram já executadas as seguintes:

a) Submissão ao Conselho de Ministros de proposta para 
reforço do controlo de despesa a consagrar no decreto -lei 
de execução orçamental;

b) Nomeação dos membros do Conselho Superior do 
Conselho de Finanças Públicas;

c) Aprovação do decreto -lei de execução orçamental 
através do Decreto -Lei n.º 32/2012, de 13 de fevereiro, e

d) Aprovação do desenho do quadro orçamental pluria-
nual e calendário de implementação.

Relativamente à ação «Proposta de revisão da Lei 
n.º 8/90 (Lei de Bases da Contabilidade Pública) e do 
Decreto -Lei n.º 155/92 (Regime de Administração Finan-
ceira do Estado)», procedeu o Governo à sua substitui-
ção pela apresentação de uma proposta de lei relativa aos 
compromissos e pagamentos em atraso a qual se tradu-
ziu na publicação da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro.

Esta substituição que manteve inalterados os objetivos 
que se pretendiam inicialmente alcançar com esta ação 
estará plenamente realizada com a aprovação do decreto-
-lei que regulamenta a Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, 
a qual terá lugar a muito breve trecho.

Atentas as razões de transparência, de credibilidade da 
informação e de vinculação ao cumprimento de objetivos 
bem definidos e temporalmente limitados que estiveram 
na base da aprovação do calendário de implementação da 
estratégia e dos procedimentos a implementar até 2015, 
no âmbito da LEO, através da Lei n.º 64 -C/2011, im-
porta proceder à sua atualização de forma a garantir o 
cumprimentos dos compromissos de ação do Governo 
no âmbito da LEO.

Assim, manda o Governo, nos termos do artigo 2.º da 
Lei n.º 64 -C/2011, de 30 de dezembro, pelo Ministro de 
Estado e das Finanças, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede, nos termos do artigo 2.º da 
Lei n.º 64 -C/2011, de 30 de dezembro, à revisão do calen-
dário de implementação da estratégia e dos procedimentos 
a implementar até 2015, no âmbito da lei de enquadramento 
orçamental (LEO), aprovada pela Lei n.º 91/2001, de 20 de 
agosto, alterada e republicada pela Lei n.º 52/2011, de 
13 de outubro.

Artigo 2.º
Calendário de implementação da estratégia 
e dos procedimentos a implementar até 2015

O calendário de implementação da estratégia e dos pro-
cedimentos a implementar até 2015, no âmbito da LEO, 
e publicado no anexo II da Lei n.º 64 -C/2011, de 30 de 
dezembro, passa a ser o seguinte:

Data limite Ação Responsável

30 de abril de 2012. . . . . Aprovação do decreto -lei de execução da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro. Presidência do Conselho de Ministros.
30 de abril de 2012. . . . . Submissão à Assembleia da República do documento de estratégia orçamental 

2013 -2016, incluindo limites plurianuais de despesa por área de política.
Ministro das Finanças.

30 de abril de 2012. . . . . Submissão do Programa de Estabilidade e Crescimento à União Europeia Ministro das Finanças.
15 de outubro de 2012 Entrega do Orçamento do Estado para 2013 na Assembleia da República Ministro das Finanças.
15 de julho de 2012  . . . . Apresentação de uma primeira proposta de revisão das leis de finanças locais 

e regionais.
Grupo de trabalho de revisão das leis de 

finanças locais e regionais.
31 de dezembro de 2012 Revisão da Lei de Enquadramento Orçamental. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ministério das Finanças.
31 de dezembro de 2012 Submissão das propostas de lei de revisão das leis de finanças locais e regio-

nais à aprovação da Assembleia da República.
Presidência do Conselho de Ministros.

1 de janeiro de 2013. . . . Início da implementação de novo modelo organizacional do Ministério das 
Finanças.

Grupo de trabalho de reforma do Minis-
tério das Finanças.

31 de março de 2013  . . . Relatório de execução dos programas orçamentais (artigo 72.º da LEO) Ministérios setoriais.

 Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar, em 9 de abril de 2012. 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, DO MAR,
DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 104/2012
de 17 de abril

A situação de seca que o território do Continente atra-
vessa atingiu proporções muito graves, que obrigam a uma 

Implementação da lei de enquadramento orçamental 
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atuação de contingência traduzida na implementação de 
medidas excecionais para mitigar os efeitos da mesma.

No âmbito dos trabalhos de monitorização e avaliação 
dos efeitos da seca, levados a cabo pelo Grupo de Acom-
panhamento e Avaliação dos Impactos da Seca de 2012, foi 
identificado um conjunto de medidas que importa agora ope-
racionalizar por forma a vigorar na presente campanha agrí-
cola de 2012, dando resposta à necessidade de adaptação dos 
interessados à atual capacidade produtiva do meio agrícola.

Por conseguinte, ao abrigo do artigo 47.º do Regula-
mento (CE) n.º 1974/2006, da Comissão, de 15 de dezem-
bro de 2006, que define os casos de circunstâncias excecio-
nais, não serão alvo de penalizações por não cumprimento 
de certas condições de acesso e compromissos definidos no 
presente diploma os beneficiários da Medida n.º 2.1 «Ma-
nutenção da atividade agrícola em zonas desfavorecidas», 
da Medida n.º 2.2 «Valorização dos modos de produção», 
da Ação n.º 2.2.1 «Alteração dos modos de produção», da 
Ação n.º 2.2.2 «Proteção da biodiversidade doméstica», de 
alguns apoios da Medida n.º 2.4 «Intervenções territoriais 
integradas» e da Ação n.º 2.3.2 «Ordenamento e recupera-
ção de povoamentos», do Programa de Desenvolvimento 
Rural do Continente, designado por PRODER. Prevê -se, 
além disso, a intervenção das estruturas locais de apoio 
(ELA) na definição de orientações e na autorização de ajus-
tamentos de compromissos mediante análise das situações 
concretas e a evolução da situação climática.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado da Agri-

cultura, ao abrigo do disposto no artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 37 -A/2008, de 5 de março, e no uso das competências 
delegadas através do Despacho n.º 12412/2011, de 20 de 
setembro, o seguinte:

Artigo 1.º
Suspensão temporária de condições de acesso e compromissos

1 — Tendo em conta a situação de seca generalizada 
no território do Continente e considerando o disposto 
no artigo 47.º, n.º 1, alínea d), do Regulamento (CE) 
n.º 1974/2006, da Comissão, de 15 de dezembro de 2006, 
durante a campanha agrícola que se iniciou em 1 de outubro 
de 2011 e termina em 30 de setembro de 2012:

a) Suspende -se o limite que impende sobre a elegi-
bilidade das áreas de pousio, estabelecido pelo n.º 4 do 
artigo 10.º do Regulamento de Aplicação da Medida n.º 2.1 
«Manutenção da Atividade Agrícola em Zonas Desfavo-
recidas», aprovado pela Portaria n.º 229 -A/2008, de 6 de 
março, considerando -se as mesmas elegíveis ainda que 
ultrapassem o limite máximo de três vezes as áreas semea-
das com culturas anuais;

b) Suspende -se a obrigação de comercializar a produção 
obtida de acordo com os valores da tabela de referência 
constantes da tabela divulgada no sítio do PRODER em 
www.proder.pt, que impende sobre os beneficiários de aju-
das no âmbito da Ação n.º 2.2.1 «Alteração dos modos de 
produção», cujo Regulamento de Aplicação foi aprovado 
pela Portaria n.º 229 -B/2008, de 6 de março;

c) São considerados caso de força maior, não condu-
zindo à aplicação de quaisquer sanções:

i) O incumprimento do dever de manter anualmente o 
número de cabeças normais (CN) inicialmente declaradas, 
estabelecido para a Ação n.º 2.2.2 «Proteção da biodiversi-
dade doméstica», pelo n.º 3 do artigo 16.º do Regulamento 
de Aplicação da Medida n.º 2.2, «Valorização de Modos 

de Produção», aprovado pela Portaria n.º 229 -B/2008, de 
6 de março, desde que o mesmo decorra de redução parcial 
ou total do efetivo pecuário candidato;

ii) O incumprimento dos encabeçamentos mínimos es-
tabelecidos pelo Regulamento de Aplicação da Medida 
n.º 2.4, «Intervenções Territoriais Integradas», aprovado 
pela Portaria n.º 232 -A/2008, de 11 de março, alterado e re-
publicado pela Portaria n.º 1234/2010, de 10 de dezembro;

iii) O incumprimento das densidades previstas nos pla-
nos de gestão florestal (PGF), das operações de flores-
tação ou de reflorestação, realizadas no âmbito da Ação 
n.º 2.3.2 «Ordenamento e recuperação de povoamentos», 
cujo Regulamento de Aplicação foi aprovado pela Portaria 
n.º 1137 -B/2008, de 9 de outubro.

2 — De acordo com o n.º 2 do artigo 47.º do Regula-
mento (CE) n.º 1974/2006, da Comissão, de 15 de dezembro 
de 2006, os beneficiários que se enquadrem em qualquer 
das situações previstas no número anterior devem comu-
nicar por escrito à entidade competente o incumprimento 
das respetivas condições de acesso ou compromissos.

3 — No âmbito das competências que lhe são atribuídas 
pelo artigo 93.º do Regulamento de Aplicação da Medida 
n.º 2.4, «Intervenções Territoriais Integradas», aprovado 
pela Portaria n.º 232 -A/2008, de 11 de março, alterado e re-
publicado pela Portaria n.º 1234/2010, de 10 de dezembro, as 
estruturas locais de apoio (ELA) podem definir orientações 
e autorizar ajustamentos de compromissos mediante análise 
das situações concretas e a evolução da situação climática.

Artigo 2.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado da Agricultura, José Diogo San-
tiago de Albuquerque, em 30 de março de 2012. 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CIÊNCIA

Portaria n.º 105/2012
de 17 de abril

As medidas implementadas no sistema educativo portu-
guês, bem como a simplificação de processos e a necessária 
racionalização de recursos humanos e financeiros, obrigaram 
a algumas alterações legislativas, as quais conduziram a uma 
restruturação no modelo de realização das provas de exame 
do ensino secundário, que justificam a necessidade de proce-
der a ajustamentos em matéria de avaliação da aprendizagem.

Assim:
Ao abrigo do artigo 5.º e do n.º 3 do artigo 10.º do 

Decreto -Lei n.º 74/2004, de 26 de março, alterado pelos 
Decretos -Leis n.os 24/2006, de 6 de fevereiro, 272/2007, de 
26 de julho, 4/2008, de 7 de janeiro, e 50/2011, de 8 de abril:

Manda o Governo, pela Secretária de Estado do Ensino 
Básico e Secundário, o seguinte:

Artigo 1.º
Alteração

Os artigos 9.º, 16.º, 17.º e 28.º da Portaria n.º 550 -D/2004, 
de 21 de maio, com as alterações introduzidas pelas Por-




